
MEDALHA DO MÉRITO TRADICIONALISTA

JOÃO CEZIMBRÂ }ACQUrS

"Comissão do Mérito Tradicionalista"

Ata ne O3

Aos trinta dias de mês de outubro de dois mil e quatorze, reuniram-se,

excepcionalmente, no CTG Estância Gaúcha do Planalto, em Brasília-DF,

Loiva Lopes Calderan, Antonio Amaro da Silveira Neto, Maria das Graças

Amaro da Silveira, Edson Luis Cardoso Flores e Nara Regina Lucas,

representando a maioria dos integrantes da Comissão do Mérito
Tradieionalista para no cumprimento nas disposições do Regulamento da

Medalha do Mérito Tradicionalista proceder estudo e decisão das

propostas apresentadas pela Comissão do Mérito Tradicionalista. Dando

início aos trabalhos a Senhora Presidente deu as boas vindas aos membros

BrÊsêntes e solieitou ao Secretário que procedesse a leitura da ata da

reunião realizada no dia 20 de outubro corrente. Após lida a ata, esta foi

submetida à apreciação dos presentes e aprovada. lmediatamente após,

passou-se a tratar das indicaçôes feitas pelas Coordenadorias Regionais,

inicíando pela leitura do ofício encaminhado pela Senhora Presidente aos

Coordenadores. O Secretário informou não haver recebido qualquer outra

documentação requerida, excetuando-se o currículo tradicionalista do 5r.

Ademar Cenci. Após debater a questão, a Comissão decidiu eu€,
considerando-se a excepcionalidade relativa à prímeira edição da MMTlCl,

e em consideraçâo e respeito às personalidades indicadas e, ainda, a

magnitude da honraria = mais alta distinção da FTG=PC -, a Cornissão do

Mérito Tradicionalista, em derradeira oportunidade, concede o prazo até

o dia 03 de novembro de 2O!4 para que os Coordenadores

complementem suas proposições atendo-se as prescrições do

Regulamento da Medalha do Mérito Tradicionalista João Cezimbra

Jacques, sob pena de arquivamento da proposta. Ficou decido que seria

enviada corespondência aos eoordenadores com o teor da decisão acima,

acrescido da informação de que o arrazoamento será avaliado pela

Comissão, estribado no Regulamento, em especial no prescrito no Art. 11 \;
da dita norma. Ressalta-se a imperiosa necessidade de que seja juntado o J\
Anexo lll, o currículo do proposto,

ocorreu a escolha, Após, passou

bem como registro da forma

referente

como

te àsa ser tratada a parte



indicações da Diretoria. O Secretário fez um breve relato do que havia
acontecido durante a reunião da Diretor.ia da FfGpC, For ocasião da

análise da sugestão, originada da Comissão de Ética, relativa a inclusão do
nome ds tradicionalista Albino Becker dos Santos. eomo estava sendo

revisto o processo de indicação, a Diretoria houve por bem indicar, para

completar â vaga§ a ela destinadas, os nomes de Rômulo Mendonça na

vaga destinada a personalidade não ligada ao Movimento Tradicionalista e

a Empresa Rome Feiras como instituição nacional credora de

agraciamento. Em consequência a Diretoria Executiva encaminhou tais
propostas à comissão a qual as aprovou por unanimidadc. Dands
prosseguimento o §ecretário deu conhecimento aos presentes do teor da

"Declaração de Voto" emitida pelo Senhor Edson Flores com o fito de

apreciar as propostas versando sobre as personalidades indicadas para

serem agraeiadas eÕm a Medalha, a qual pas§a a integrar a presentc Ata
como anexo. Tomando por base o documento retro citado a Comissão

entendeu por bem conferir a honraria a todos os ex-presidentes nesta
primeira edição. Foi também aprovada a concessão da honraria, em cota

complementar, ao Senhor Manoelito Carlos Savaris último ex-presidente

da CBTG. Concluída a fase de apreciação das indicações, o senhor Edson

Fleres solicitou que ficasse registrado o seu agradecimento em relação a

aprovação do nome do Senhor Albino Becker dos Santos que havia sido
por ele sugerido. O Secretário comunicou aos presentes haver recebido a
correspondência encaminhada pelo Senhor Edson Flores na qual o

signatário, atendendo solicitação da Senhora Fresidente, encaminhou
"memorial" da lavra do tradicionalista Albino Becker dos Santos, versando

sobre o histórico da criação da Medalha do Mérito Tradicionalista João

Cezimbra Jaques, com o fito de que o relato descrito conste nos anais da

história da FTG-PC. Nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Sessão, da qual foi
lavrada a presênte ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim
Antonio Amaro da Silveira Neto - ls Secretário, pela §enhora Loiva Lopes

Calderan - Presidente e pelos demais membros presentes.
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DECLARAÇÃO DE VOTO

'i'rata a presente sobre 'oDeçlaração de Voto" emitido" pelo signatario, por
ocasião da Reuniãcr da Comissão do Mérito Tradicionalista. ocorrida no dia 20 de
outubro de 20i4, com o fito de apreciar as propostâs oriundas das Regieies
'l'ratiicionalistas, bem como as originririas da Diretoria da Iederação, todas versando
sobrc as personalidacles propostas a serem agraciadas com a h4edalira do N.{erito
Tradicionalista João Cezirnbra Jacques (MMTJCJ) no corente ano, bem como tratar
assuntos correlatos ao tema principal em epígrafe.

Âssunto em apreciação/discussão - Agraciamento ou nâo dos ex-presidentes da
F-ederação 'l'radicionalisra Gaúcha do Planalto Central (FTG PC) que desempenharam
seus cargos em gestões anteriores a atual.

Cortsisnfl-se, de imedioto, flue o voto dp sigrtflÍdrio, a seguir motivaílo, foi
fuvarável ilo agracianftento dos citadas $utoridades.

A dúr.ida suscitada se prendeu a seguinte indagação : Poderão os ex-presidentes
da F'1.G PC quc desempenharam seus calgos em gestões anteriores a aiual sereÍn
agraciados 1r O amparo encontra-se estribado no artigo 14. rio Regulamento da Medalha
do fuIei:ito "l-radicionalista 

1) Se negativa a resposta anterior. onde reside tal amparo ?

Repiso- votei. contictamente. a lar,,or do agraciamento <ie taís autoridades pelas
seguintes motivações fáticas. regulamentaÍes e nas a-easalhadas pela hermenêuiica
consagrada no atual mundo iurídiüo.

Inauguralmente imperiosa ó a transcrição. parcial. da nonnatização insculpida no
já citado Regulamcnto da N4edalha do Mérito Tradicionaiista. a saber:

Árt. l " t 7íedulhc clo l4érito T'radicir»talista ,Jr;ão Cezintbra Jacclues, crÍada no I 2"
Llong!'esso Tradicionali,tta Gaúcho e regulunenlucla na I lo Convenção I)'gciicitsnçlisÍa
Gaúcha tltr Federação Tt'adicionalisía Gaúcha do Planrtlto Llenírui { f'TG-PC: ),
ret:erencie uo itrsigne personagem da nossa hi.çtória, prectrr.ror e pçlrono tks

MottimenÍo Tradícirsnalistu Gaticho - João Ce:imbra Jü{:ques - , eonsíitttindo-se ita nteis
qlta condecoração concedida pela FTG-PC, se destínando a distittguir e condecorar
personoíirkttles e inslituições que tentwm prestudo vulioso conírihuiçíio «o
M ov i me nt a Trudic i o n al istu Garit h o.

§ |" Á l{edalka do l\érito Trttcíicionalistu Jtsão Ce;imbra ,lacques (lífuffJCJ1 será
concecli<1tt pelu Federaçãrt'l'radicionalislu Gaúch« do Planaltts Ceníral:

| - aos ussaciutlt» de entitlades rtJiciai.r integrctníes da esffaÍuru do fuíovi»tenro

!-rtttlicu:nalisÍa {iaúcha orgunizat}o, em níve[ naciorri ou intern*cional, tlue tenhnnt
presfiuto rtoÍdveis serviços fio mesmo; {Cnfei)

,li,t. O" À "Cctntissãa do f,íeríío Tradicionali.çt{r" ronrpeÍe;

Í"'l - íelqr pelo presÍígio tla ííedillhu e decidir sohrc os ítssÍlttios dç seu
iflíeresse,

,4rt. 14. Serão agracinrtos (ct,t), ctttua/nzente, Çot]l e prescnta honruriu, ... , ,tencl*

« ntesnr(t concedielç uttlontuticutnette, efil coÍn comnlementur, no Pre,çidente ckr

Conlbderaçõa llrasíleira da Tradiçdo Gaúcha e *o Prcsidenle da Federução
Tradicionalistç Gaúclta clo Planalto Centol, após completarem o período pfirt o
qua!form eleiÍos, salva já lerem sido agraciados qníeriornrcníe.

,,lrt. 22, Os cnsos otnltsos neste Regulctrrcute serão resolvidas pela "Conissiio
rlo \Iérito TratliciottnlisÍa" etn con,çonrincia cont as dit'etrizes da F'7'G-PC.

ft:riíei os dispositivos ucimu tr*nscritos)

Sustento que cristalino está o "espírito do legisladoÍ", o "espírito da nôÍma" ou
seja. cristalino está o propósito da norma. seu objetivo, qual seia <l cle distinguir e



condecorar personalidades qrie teúam prestado valiosa contribuição, através de

prestação de notár,eis serviços ao Movimento Tradicionalista Gaúcho. o que é

exatamente o que se pretende ao condecorar a todos os ex-presidentes da FTG PC que

tenham cornpletado os seus mandatos.
A norma em apreço também busca, ainda que indiretamente. incentivar âos

traciicionaiistas. em particular as novas gerações, todos integrantes deste niiclec
sociologico que devemos. além de preservá-lo, garantir sua perenidade, a o1-erecem suas

contibuições institucionais. Tal assertiva não é alcançada pi:r qualquer dúvida; basta
"beber da boa aguada" existenÍe nas çacimbas da nossa "Carta de Princípios" ou nâs

teses "() Sentido e o Vaior do Tradicionalismo" do saudoso Barbosa Lessa e "O Sentido
e o Alcance do Tradicionalisrno" de autoria de um dos ícones gauchescos da atualidade

- Jarbas l-ima ,

À mcsrna conc'lusão se extrai das palavras de N'[ontesquieu que ao se reÍbrir ao
"espírito da lei" assevera: "- §e é verdade que o curáter do espírito e rc p*ixões são
extre*tutente diverscs rros' difereníes clinrcs, as leis devem ser relativtts à diferença
dessus paixões e à diferença elesses csrucÍeres".

Vale dizer, como se não bastasse o iá dito. que. ao se Íecorrer a hermenêutica e

valer-se da interpretação teieológica" que "busca os fins e bens comuns da norma.
interpretando-a com o máximo de aproximação do real senticlo e alcance desejado"
promorrendo a coadunação dos fatos em concreto com a previsão normativa", também
erlcortraremos amparü para a rcaltzaçáo das outorgas evidenciadas.

Repiso, o Íira desejado pelo Regulamento da Medalha não e faz.* iniustiça para
com aqueles que tendo prestado sua valiosa contribuição. atrav'és de prestaçâo de
notáveis serviços ao Mor.imento Ti'adicionalista Gaúcho. quando ocupavam.
n<.:tadamente, o cargo de Presidente da FTG PC. Pelo contrário. tal dispositivo tenciona
claramente profllover tal recorrhecimento.

No n:esnto diapasão, hodiernamente. na já charnada "era principiológica", a
interpretacão objetiva atingir o sentido válido que deseja alcançar. Aí, novamente . o
caso em análise. se enquadra paciÍicamente.

Assevero. pois, que o resultado decorrente de tais interpretações faz justiça pela
ohtenção do ef-eito prático.

De outra banda, se. por hipótese. Çorrente diversa lrouxesse o entendimento de
que a interpretação literal nãcr fora suilcientemente explicita para se enrenrler que as

expressões "autotnalicamente, em cota compiementar" e "ao Presidente da Federação
Tradicionalista Gaúcha do Planaito Central, após completarem o período para o quai
ibram elei'ros". contidas no artigo 14 do Regulamento da MMT JCJ, reconhece o direito
dos ex-presidentes receberem a citada honraria. seja por dar asas a dúbia interpretação
oli por omissãto, rlesmo assim há legítirna forma para reaiização de tais outorgas.

Vejamos. Vamos admitir tal hipótese, para flns didáticos. que a norma fbi menos
conclusir.a que â sua intenção, ou seja, se a "situação real", qual seja" a existência de ex-
prcsidentes nào lora contemplada pelo Iegislador rradicionalista. ocorreu de lato uma
"onlissão" do caso real. Bem, o remédio para casos omissos está epigraiàdo no artiga ?2
do Regulamento da IvIl4T .TCj que. poÍ sua vez. legitima a Comissão do Mórito
'l'radic,ionalista a resolver os casos reguiamentarmente omissos.

11 () \'()1o.

Cluncluo. portanto, que é legítirna, por todos os motívcs expostos a cÍecisão da
Comissãc do Mérito Tradicionaiista que, ao versar sobre os interesses da MM'i' JCJ.
por unanimiilade, deçidiu por ccndecorar os ex-presidentes da FTG PC que concluirarn
seus trandatos antes do exercício atual, Se assim não agisse, a Comissão não estaria

,r:'!V
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zelandr: peio prestígio da medalha. pois o colocaria em risco pelo descrédito que.

i'rcasionalmente. poderia sujeitá-lo.
Por dcrracieiro rcpriso o teor do inciso VI do arligo 6o cio Regulamento cla

Medalha do Mérito fradicionalista "ioão Cezirnbra .i acques.
,4rt. 6" ,à "C<tntissãa cio Ã,Íérita Trsdicianalistd" tonrpele;

l''t - ielar pelo prestígio da Meelaíha e detidir sohre os

«srifiÍrtos de seu iníeresse.- grifú meu,

EDSON I-UI§ CARDOSO FI,ORES
Presidente

" Etica * Mais que um regramenta social
é respeito pelas pessoas e pelo legada do §acrossanta Pago"

6esfôo 2013/20i5
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